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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
— SÃO PAULO —

GABINETE DO DEPUTADO AFANASIOS ” /

LI - Presidente

Pao PROJETO DE RESOLUÇÃO No It DE 1995
LS

PROTOCOLO //
REGISTRO GERAL LEGIEL.

241 a/7 106 mar
"Dispõe sobre alterações em disposi-

tivo do Regimento Interno - VII

Consolidação da Assembléia Legislati-

va do Estado de São Paulo",

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de são Paulo resolve:

Artigo 1o - Fica suprimido o 84 1o do artigo 136,

da Resolução 576, de 26 de junho

de 1970, com as modificações poste-

riores ocorridas.

Artigo 2o - Esta Resolução entrara em vigor

na data de sua publicação.
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Esta propos£ão contém Deputado AFANASIO JAZADJI
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o unico candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municiplos do Estado.
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JUSTIFICATIVA

O povo reverencia, espontaneamente,

as pessoas que, em sua área de atividade, realizam feitos memo

ráveis ou de relevante interesse da coletividade. Aqueles que

assim se destacam são exemplos vivos a serem seguidos, razão

por que o povo neles vê o ideal de sua própria realização, in-

dividual e coletiva.

O projeto que ora apresento a consi-

deração de meus pares, tem por objetivo suprimir o $4 1o do ar-

tigo 136, da VII Consolidação do Regimento Interno da Assem-

bléia Legislativa.

Nada mais justo que o Poder Legisla-

tivo, que representa o povo, outorgue distinções especiais a

essas pessoas que ganham destaque no campo cultural, político,

social, científico, ou por atos que enobrecem o ser humano.

É o que ven fazendo a Câmara Munici-

pal de São Paulo, com a sua Medalha Anchieta. É o que deve fa-

zer também esta Casa de Leis.

São merecedores desse galardão aque-

les que, em seu campo de atividades, contribuirem para tornar

melhores as condições de vida da população ou que, por. seus

atos, venham a constituir-se paradigmas de vida aos seus conci

dadãos.

Estou certo de que é meu dever, re-

presentante da vontade popular que sou, premiar e incentivar

exemplos excepcionais de conduta, que valorizem a nossa gente.

Por estas razões é que peço e espero

o apoio de meus nobres Pares.
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Deputado AFANASIO JAZADJT
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